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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 
artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto n° 10.106, de 6 de 
novembro de 2019, que dispõe sobre a qualificação da política de fomento aos Sistemas 
Prisionais Estaduais no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 10.106, de 6 de novembro de 2019, ao dispor sobre a qualificação 
da política de fomento nos Sistemas Prisionais Estaduais no âmbito do Programa de Parcerias 
de Investimentos da Presidência da República, para fins de estudos de alternativas de 
parcerias com a iniciativa privada para construção, modernização e operação de unidades 
prisionais para cumprimento dos fins da política de fomento a parcerias em empreendimentos 
públicos de infraestrutura dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, afigura-se como 
um inadmissível retrocesso nas políticas públicas estabelecidas no sistema penitenciário nos 
entes da federação. 

A intenção do Decreto, que estamos propondo sua sustação, é privatizar a 
operação de unidades penais estaduais. Além do Estado terceirizar responsabilidades que são 
suas por mandamento constitucional, a privatização já existente em alguns presídios 
brasileiros e mostra que os custos são mais altos do que os serviços mantidos pelo Estado. A 
lógica privada transforma a pessoa com privação de liberdade em uma espécie de mercadoria, 
ou seja, quanto mais presos mais recursos repassados e, existem testemunhos em alguns 
estados, de que o tratamento dado é mais restritivo, ferindo os direitos dos presos. 

Consideramos que as insuficiências do Estado no desempenho de suas 
responsabilidades não justificam a transferência da operação da privação de liberdade do 
apenado aos entes privados. A Justiça deve estar acima de interesses particulares para garantir 
suficientemente o controle político das atividades repressoras do Estado.  

Em 2015 o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou a Ação de Descumprimento 

de Preceito Fundamental nº 347, conduzida pelo Professor Daniel Sarmento, da Clínica de Direitos 

Fundamentais da UERJ, para denunciar o estado de coisas inconstitucional no sistema penitenciário 

brasileiro.   

Na ADPF, argumentou-se que, apesar do descalabro do sistema prisional brasileiro, 

reconhecido pelas suas próprias autoridades, a União vem reiteradamente contingenciando os 

recursos do Fundo Penitenciário – FUNPEN, frustrando o repasse de valores vultosos aos 

Estados, e dificultando, com isso, a adoção das medidas necessárias à melhoria das condições 

carcerárias no país.  Não nos parece razoável que tais recursos pudessem vir a ser utilizados em 

parcerias público privadas no futuro sem a necessária transparência que tanto o modelo de licitação, 

quanto o de convênio garantem no sistema atual. 

O Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, criado Lei Complementar nº 79/1994, e 

regulamentado pelo Decreto nº 1.093/1994, conta com recursos destinados ao financiamento de 

medidas e programas voltados à modernização e humanização do sistema prisional brasileiro.  

Os recursos do fundo destinam-se à melhoria do sistema penitenciário por 
meio, entre outras, das seguintes medidas: a) construção, reforma, ampliação e aprimoramento 
de estabelecimentos penais; b) formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço 
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penitenciário; d) implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho 
profissionalizante do preso e do internado; e)  formação educacional e cultural do preso e do 
internado; f) programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes.  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Medida Cautelar da referida 

ADPF, realizado em setembro de 2015, reconheceu a existência de estado de coisas 

inconstitucional no âmbito do sistema carcerário brasileiro, ante a ocorrência de violação 

gravíssima, massiva e sistemática aos direitos fundamentais dos detentos. 

A decisão concedeu parcialmente a cautelar solicitada na ADPF, acatando dois pontos: 

i) determinou que juízes e tribunais passem a realizar audiências de custódia, no prazo máximo de 90 

dias, de modo a viabilizar o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária em até 24 horas 

contadas do momento da prisão, observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 

da Convenção Interamericana de Direitos Humanos e; ii) ordenou a liberação, sem qualquer tipo de 

limitação, o saldo acumulado do Fundo Penitenciário Nacional para utilização na finalidade 

para a qual foi criado, proibindo a realização de novos contingenciamentos. 

A decisão do STF tem a seguinte ementa:  

CUSTODIADO – INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL – SISTEMA 

PENITENCIÁRIO – ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 

PRECEITO FUNDAMENTAL – ADEQUAÇÃO. Cabível é a arguição de 

descumprimento de preceito fundamental considerada a situação degradante 

das penitenciárias no Brasil. SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONAL – 

SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA – CONDIÇÕES DESUMANAS DE 

CUSTÓDIA – VIOLAÇÃO MASSIVA DE DIREITOS 

FUNDAMENTAIS – FALHAS ESTRUTURAIS – ESTADO DE 

COISAS INCONSTITUCIONAL – CONFIGURAÇÃO. Presente 

quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais, 

decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja 

modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, 

administrativa e orçamentária, deve o sistema penitenciário nacional ser 

caraterizado como “estado de coisas inconstitucional”. FUNDO 

PENITENCIÁRIO NACIONAL – VERBAS – 

CONTINGENCIAMENTO. Ante a situação precária das penitenciárias, 

o interesse público direciona à liberação das verbas do Fundo 

Penitenciário Nacional. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA – OBSERVÂNCIA 

OBRIGATÓRIA. Estão obrigados juízes e tribunais, observados os artigos 

9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 

Interamericana de Direitos Humanos, a realizarem, em até noventa dias, 

audiências de custódia, viabilizando o comparecimento do preso perante a 

autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas, contado do momento da 

prisão. 

Tais recursos são fundamentais, portanto, para a superação do estado de coisas 
inconstitucional e garantia de direitos fundamentais básicos, e não estão disponíveis de forma 
discricionária ao Poder Executivo. Pelo contrário, é obrigação do Executivo cumprir a decisão 
do STF e as normas legais sobre o tema, sendo inadmissível qualquer tentativa de retirada ou 
não aplicação dos recursos.  

Nesse sentido, no voto condutor do tema, da lavra do Ministro Marco Aurélio de 

Mello, asseverou-se o seguinte:  
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O último pedido diz respeito a escolha orçamentária da União e volta-se à 

imediata liberação das verbas do Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN e 

à proibição de a União realizar novos contingenciamentos. O Fundo foi 

criado pela Lei Complementar no 79, de 1994, sendo destinado, segundo a 

cabeça do artigo 1º, a “meios para financiar e apoiar as atividades e 

programas de modernização e aprimoramento do Sistema Penitenciário 

Brasileiro”. A gestão desses recursos cabe ao Departamento Penitenciário 

Nacional – DEPEN. Narra-se que esses valores têm sido, desde a criação do 

Fundo, muito mal aplicados. Relatórios do próprio Departamento dão conta 

de que a maior parte é contingenciada ou, simplesmente, não utilizada. Para 

o ano de 2013, por exemplo, a dotação foi de R$ 384,2 milhões, tendo sido 

empenhados R$ 333,4 milhões. Todavia, apenas R$ 73,6 milhões foram 

usados: R$ 40,7 milhões do orçamento do ano e R$ 32,8 milhões de restos a 

pagar. Isso significa que mais de 80% dos valores deixaram de ser utilizados.  

De acordo com a organização Contas Abertas, o saldo contábil do Fundo, no 

ano de 2013, chegou a R$ 1,8 bilhão. Segundo o requerente, ao fim de 2014, 

o saldo já era de R$ 2,2 bilhões. (...) A violação da dignidade da pessoa 

humana e do mínimo existencial autoriza a judicialização do orçamento, 

sobretudo se considerado o fato de que recursos legalmente previstos para o 

combate a esse quadro vêm sendo contingenciados, anualmente, em valores 

muito superiores aos efetivamente realizados, apenas para alcançar metas 

fiscais. Essa prática explica parte do fracasso das políticas públicas 

existentes.  

(...) Os valores não utilizados deixam de custear não somente reformas dos 

presídios ou a construção de novos, mas também projetos de ressocialização 

que, inclusive, poderiam reduzir o tempo no cárcere. 

O descumprimento da decisão do Supremo Tribunal Federal em relação ao Funpen, 

inclusive, já foi objeto de ofício do Presidente da OAB para o então Ministro da Justiça, Alexandre de 

Moraes, requerendo informações sobre os valores descontingenciados pela União e repassados aos 

Entes Federados, bem como sejam adotadas imediatas providências para resolver esse problema1.  

Nesse diapasão, em 2017 foi aprovada a Lei nº 13.500/17 que passou a prever a vedação 

ao contingenciamento de recursos do Funpen (art. 3º, § 6º, da lei complementar nº 79/94).    

O art. 3º-A acrescentado à Lei Complementar nº 79/1994, prevê que a União deveria 

repassar aos fundos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a título de transferência 

obrigatória e independentemente de convênio ou instrumento congênere, até 75% em 2017, até 45% 

em 2018 e até 25% em 2019 da dotação orçamentária do Funpen. Por isso, o valor repassado de forma 

compulsória despencou de mais de R$ 1,2 bilhão para R$ 28 milhões, ainda não pagos. 

Mesmo diante decisão do Supremo Tribunal Federal e das normas legais que 

regulamentam o tema, reportagem da Folha de S. Paulo obteve informação, via Lei de Acesso à 

Informação, de que apenas 12% do orçamento liberado do Funpen foi gasto2. De acordo com a 

matéria:  

                                                      
1 Disponível em: https://s.conjur.com.br/dl/oficio-oab-mj.pdf 
 
2 “Governo federal gastou só 12% dos recursos do fundo penitenciário em 2019”. Disponível em: 
<https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/10/governo-federal-gastou-so-12-dos-recursos-do-
fundo-penitenciario-em-2019.shtml>. 

https://s.conjur.com.br/dl/oficio-oab-mj.pdf
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Anunciado por Sergio Moro como saída para contornar a escassez de 

recursos no Ministério da Justiça e reduzir a superlotação do sistema 

prisional, o Funpen (Fundo Penitenciário Nacional) segue subutilizado. Até 

agosto, foi gasto 12% do orçamento liberado para o ano, ou R$ 43,5 

milhões de R$ 353,4 milhões.  

E, de 22 mil novas vagas previstas pela pasta em 2019, foram criadas 

6.300. A informação foi obtida pela Folha via Lei de Acesso à 

Informação.  

É um quadro que se agrava. Desde 2016, os repasses obrigatórios do fundo 

encolheram 98%. Uma lei de 2017 previa que se chegasse a este ano com 

redução de 75%, mas o decréscimo foi ainda maior. 

Além disso, apenas a metade dos recursos autorizados nos orçamentos 

foram, de fato, utilizados. Do montante autorizado de R$ 15,1 bilhões de 

2001 a 2018, R$ 7,4 bilhões foram efetivamente pagos. 

O Funpen continua subutilizado, contrariando as normativas legais e decisão 
do Supremo Tribunal Federal sobre o tema. Para se ter uma ideia do impacto desses números, 
ainda de acordo com a reportagem, no Pará, metade das obras financiadas via contratos estão 
atrasadas. Das cinco que usam recursos das transferências obrigatórias do Funpen, três não 
foram concluídas e não há informações sobre as outras duas.   

Neste ano, houve a morte de 62 presos durante rebelião em um presídio em 
Altamira, no Pará, em julho, e de outros 55 nos presídios do Amazonas em maio. Como se 
observa, na linha da decisão do Supremo, o contingenciamento ou má aplicação dos recursos 
do FUNPEN revelam-se afrontosos à dignidade humana de centenas de milhares de pessoas. 
São recursos que podem salvar vidas.  

A substituição do Estado pela iniciativa privada, especialmente no que tange a 
“operação de unidades prisionais” possui um histórico altamente questionável no Brasil, como 
veremos abaixo. 

 Marcado por mais de 100 mortes, presídio de Manaus tem gestão privada. Em 
2017 cinquenta pessoas com privação de liberdade foram mortas no Complexo Penitenciário 
Anísio Jobim (COMPAJ), em Manaus (AM). Em maio de 2019, outros 55 presos do 
COMPAJ foram mortos. Os episódios fatais se cruzam com a história das penitenciárias 
privadas do Brasil. Os dois casos ocorreram durante o contrato do governo do Amazonas com 
a Umanizzare, empresa especializada em gestão prisional. Além do Compaj, ela é responsável 
por outras cinco unidades prisionais. Apenas uma não está em Manaus. Apenas nessa 
unidade, a empresa recebia, por mês, R$ 4,7 mil por preso. Nos presídios com administração 
governamental, o custo é de R$ 4 mil, segundo dados do Ministério Público do Amazonas. 

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar seus efeitos 
extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo 
absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988. 
Assim, cabe ao Congresso Nacional, ouvindo a justa preocupação da sociedade civil, por 
meio do presente decreto legislativo, sustar o Decreto nº 10.106.   

Sala das Sessões, 7 de novembro de 2019. 

TALÍRIA PETRONE 

Deputada Federal (PSOL/RJ) 

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/10/moro-diz-que-bolsonaro-respeita-autonomia-da-pf-apesar-de-insatisfacao-pontual.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/07/rebeliao-deixa-52-mortos-em-presidio-no-interior-do-para.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/07/rebeliao-deixa-52-mortos-em-presidio-no-interior-do-para.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/05/depois-de-derrotar-pcc-no-amazonas-fdn-esta-divida-entre-duas-liderancas.shtml
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.106, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre a qualificação da política de 
fomento aos Sistemas Prisionais Estaduais no 
âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 74, de 21 de agosto de 2019, do 
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica a política de fomento aos Sistemas Prisionais Estaduais qualificada no 

âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, para 
fins de estudos de alternativas de parcerias com a iniciativa privada para construção, 
modernização e operação de unidades prisionais para cumprimento dos fins da política de 
fomento a parcerias em empreendimentos públicos de infraestrutura dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

§ 1º Os estudos referidos no caput terão como objetivo inicial a estruturação de 
projetos pilotos, cuja seleção será definida em ato do Secretário Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 2º Os estudos referidos no caput avaliarão a viabilidade de utilização do Fundo 
Penitenciário Nacional - Funpen como mecanismo de garantia às parcerias.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Onyx Lorenzoni  

 
 
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 347 
Origem: DISTRITO FEDERAL  
Entrada no STF: 27/05/2015 
Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO  
Distribuído: 28/05/2015 
Partes: Requerente: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL (CF 103, VIII) 
Requerido :UNIÃO, DISTRITO FEDERAL, ESTADO DO ACRE, ESTADO DE 
ALAGOAS , ESTADO DO AMAZONAS, ESTADO DO AMAPÁ, ESTADO DA BAHIA, 
ESTADO DO CEARÁ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ESTADO DE GOIÁS, ESTADO 
DO MARANHÃO, ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ESTADO DO PARÁ, ESTADO DA PARAÍBA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PARANÁ, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RORAIMA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, ESTADO DE SERGIPE, ESTADO DE SÃO PAULO, ESTADO DO 
TOCANTINS 
 
Dispositivo Legal Questionado 
     Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal 1ª Região. 
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     TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
 
Numeração Única: 389797520144010000 
HABEAS CORPUS 0038979-75.2014.4.01.0000/AM 
Processo na Origem: 100581220144013200 
RELATOR(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 
IMPETRANTE : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU 
DEFENSOR : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU 
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA - AM 
 
EMENTA 
PROCESSUAL PENAL. PENAL. SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO DE TRÁFICO 
INTERNACIONAL DE DROGAS. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. CONDUÇÃO 
PESSOAL DO 
PRESO AO JUIZ. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. HABEAS CORPUS DENEGADO. 
     1. O ordenamento jurídico pátrio não contempla o instituto da “audiência de custódia”, 
apenas prevê o encaminhamento do auto de prisão em flagrante para que 
o juiz competente analise a legalidade e a necessidade da manutenção da prisão 
cautelar. Não há condução pessoal do preso ao magistrado. 
...................................................................................................................................................... 
 
Resultado Final 
Aguardando Julgamento 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994 

 
Cria o Fundo Penitenciário Nacional - 
FUNPEN, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:  
I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais;  
II - manutenção dos serviços e realização de investimentos penitenciários, 

inclusive em informação e segurança; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário;  
IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, 

imprescindíveis ao funcionamento e à segurança dos estabelecimentos penais; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 
26/10/2017) 

V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho 
profissionalizante do preso e do internado;  

VI - formação educacional e cultural do preso e do internado;  
VII - elaboração e execução de projetos destinados à reinserção social de presos, 

internados e egressos, inclusive por meio da realização de cursos técnicos e 
profissionalizantes; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, 
convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes;  
IX - programa de assistência às vítimas de crime;  
X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados;  
XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria 

penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior;  
XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária 

ou criminológica;  
XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a 

servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos;  
XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher vítimas de violência 

doméstica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 119, de 19/10/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
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XV - implantação e manutenção de berçário, creche e seção destinada à gestante e 
à parturiente nos estabelecimentos penais, nos termos do § 2º do art. 83 e do art. 89 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal; (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 153, de 9/12/2015) 

XVI - programas de alternativas penais à prisão com o intuito do cumprimento de 
penas restritivas de direitos e de prestação de serviços à comunidade, executados diretamente 
ou mediante parcerias, inclusive por meio da viabilização de convênios e acordos de 
cooperação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na 
Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

XVII - financiamento e apoio a políticas e atividades preventivas, inclusive da 
inteligência policial, vocacionadas à redução da criminalidade e da população carcerária. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os recursos do Funpen poderão, ressalvado o disposto no art. 3º-A desta Lei, 
ser repassados mediante convênio, acordos ou ajustes que se enquadrem nas atividades 
previstas neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 781, de 
23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei 
nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente 
transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte.  

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que deixarem de fornecer ou atualizar seus dados 
no Sistema não poderão receber recursos do Funpen. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.681, de 4/7/2012, com redação dada pela Lei nº 13.675, de 11/6/2018, publicada no DOU 
de 12/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 5º No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos do Funpen serão aplicados 
nas atividades previstas no inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 6º É vedado o contingenciamento de recursos do FUNPEN. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 
26/10/2017) 

§ 7º A União deverá aplicar preferencialmente os recursos de que trata o § 5º 
deste artigo em estabelecimentos penais federais de âmbito regional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

 
Art. 3º-A. A União deverá repassar aos fundos dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, a título de transferência obrigatória e independentemente de convênio ou 
instrumento congênere, os seguintes percentuais da dotação orçamentária do Funpen: 
(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na 
Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - até 31 de dezembro de 2017, até 75% (setenta e cinco por cento); (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 
26/10/2017) 

II - no exercício de 2018, até 45% (quarenta e cinco por cento); (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - no exercício de 2019, até 25% (vinte e cinco por cento); e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

IV - nos exercícios subsequentes, 40% (quarenta por cento). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais a que se referem os incisos I, II, III e IV do caput deste artigo 
serão auferidos excluindo as despesas de custeio e de investimento do Depen. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 2º Os repasses a que se refere o caput deste artigo serão aplicados nas atividades 
previstas no art. 3º desta Lei, no financiamento de programas para melhoria do sistema 
penitenciário nacional, no caso dos Estados e do Distrito Federal, e no financiamento de 
programas destinados à reinserção social de presos, internados e egressos, ou de programas de 
alternativas penais, no caso dos Municípios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 3º O repasse previsto no caput deste artigo fica condicionado, em cada ente 
federativo, à: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, 
convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 
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I - existência de fundo penitenciário, no caso dos Estados e do Distrito Federal, e 
de fundo específico, no caso dos Municípios; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - existência de órgão ou de entidade específica responsável pela gestão do fundo 
de que trata o inciso I deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 
23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - apresentação de planos associados aos programas a que se refere o § 2º deste 
artigo, dos quais constarão a contrapartida do ente federativo, segundo critérios e condições 
definidos, quando exigidos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, 
de 26/10/2017) 

IV - habilitação do ente federativo nos programas instituídos; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

V - aprovação de relatório anual de gestão, o qual conterá dados sobre a 
quantidade de presos, com classificação por sexo, etnia, faixa etária, escolaridade, exercício 
de atividade de trabalho, estabelecimento penal, motivo, regime e duração da prisão, entre 
outros a serem definidos em regulamento; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 781, 
de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

VI - existência de conselhos estadual ou distrital penitenciários, de segurança 
pública, ou congênere, para apoio ao controle e à fiscalização da aplicação dos recursos do 
fundo de que trata o inciso I deste parágrafo, no caso dos Estados e do Distrito Federal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 4º A não utilização dos recursos transferidos, nos prazos definidos em ato do 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, obrigará o ente federativo à devolução do 
saldo remanescente devidamente atualizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá dispor 
sobre a prorrogação do prazo a que se refere o § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 6º Os recursos financeiros transferidos, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em conta bancária em instituição financeira oficial, conforme 
previsto em ato normativo do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 
26/10/2017) 

§ 7º Os repasses serão partilhados conforme as seguintes regras: (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - 90% (noventa por cento) dos recursos serão destinados aos fundos 
penitenciários dos Estados e do Distrito Federal, desta forma:  

a) 30% (trinta por cento) distribuídos conforme as regras do Fundo de 
Participação dos Estados;  

b) 30% (trinta por cento) distribuídos proporcionalmente à respectiva população 
carcerária; e  

c) 30% (trinta por cento) distribuídos de forma igualitária; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - 10% (dez por cento) dos recursos serão destinados aos fundos específicos dos 
Municípios onde se encontrem estabelecimentos penais em sua área geográfica, distribuídos 
de forma igualitária. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 8º A população carcerária de cada ente federativo previsto no § 7º deste artigo 
será apurada anualmente pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

 
Art. 3º-B. Fica autorizada a transferência de recursos do Funpen à organização da 

sociedade civil que administre estabelecimento penal destinado a receber condenados a pena 
privativa de liberdade, observadas as vedações estabelecidas na legislação correlata, e desde 
que atenda aos seguintes requisitos: 

I - apresentação de projeto aprovado pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal de 
Contas da unidade federativa em que desenvolverá suas atividades; 

II - existência de cadastro no Depen e no Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasse (Siconv) do governo federal; 

III - habilitação no órgão competente da unidade federativa em que desenvolverá 
suas atividades, após aprovação do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, 
que atestará o cumprimento dos requisitos para recebimento de recursos; 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
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IV - apresentação ao Ministério da Justiça e Segurança Pública de relatório anual 
de gestão, de reincidência criminal e de outras informações solicitadas; e 

V - prestação de contas ao Tribunal de Contas da unidade federativa em que 
desenvolverá suas atividades. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, 
convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

 
Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei 

Complementar.  
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Maurício Corrêa 

 
 

DECRETO Nº 1.093, DE 23 DE MARÇO DE 1994 
 

Regulamenta a Lei Complementar nº 79, de 7 
de janeiro de 1994, que cria o Fundo 
Penitenciário Nacional - FUNPEN, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
79, de 7 de janeiro de 1994,  

 
DECRETA:  
 
 Art. 1º. O Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, instituído pela Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, tem por finalidade proporcionar recursos e 
meios destinados a financiar e apoiar as atividades e os programas de modernização e 
aprimoramento do Sistema Penitenciário Brasileiro.  

 
 Art. 2º. Os recursos do FUNPEN serão aplicados:  
 I - na construção, reforma, ampliação e reequipamento de instalações e serviços 

de penitenciárias e outros estabelecimentos prisionais;  
 II - na manutenção dos serviços penitenciários, mediante a celebração de 

convênios, acordos, ajustes ou contratos com entidades públicas ou privadas;  
 III - na formação, aperfeiçoamento e especialização de servidores das áreas de 

administração, de segurança e de vigilância dos estabelecimentos penitenciários;  
 IV - na formação educacional e cultural do preso e do internado, mediante cursos 

curriculares de 1º e 2º graus, ou profissionalizantes de nível médio ou superior;  
 V - na elaboração e execução de projetos destinados à reinserção social de presos, 

internados e egressos;  
 VI - na execução de programas voltados à assistência jurídica aos presos e 

internados carentes;  
 VII - na execução de programas destinados a dar assistência às vítimas de crime e 

aos dependentes do preso ou do internado;  
 VIII - na participação de representantes oficiais em eventos científicos, realizados 

no Brasil e no exterior, sobre matéria penal, penitenciária ou criminológica;  
 IX - nas publicações e na pesquisa científica na área penal, penitenciária ou 

criminológica;  
 X - nos custos decorrentes de sua própria gestão, excetuadas as despesas de 

pessoal referentes a servidores públicos que já percebem remuneração dos cofres públicos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
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Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos. Promulgação.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e  
Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado pela 

XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966;  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991;  
Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992;  
Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
Celso Lafer  

 
ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE 
 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 
....................................................................................................................................................... 
 

ARTIGO 9 
 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá 

ser preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, salvo 
pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela estabelecidos. 

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e 
notificada, sem demora, das acusações formuladas contra ela. 

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer 
funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em 
liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a 
regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias que assegurem o 
comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos do processo e, se 
necessário for, para a execução da sentença. 

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou 
encarceramento terá o direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legislação 
de seu encarceramento e ordene sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal. 

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à 
repartição. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

 
Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e  
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Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 
José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão a essa 
Convenção em 25 de setembro de 1992; 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 
José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de 
conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 
Art. 2º. Ao depositar a Carta de Adesão a esse ato internacional, em 25 de 

setembro de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo 
do Brasil entende que os artigos 43 e 48, alínea "d", não incluem o direito automático de 
visitas e inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais 
dependerão da anuência expressa do Estado".  

 
Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171º da Independência e 104º da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso  
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

....................................................................................................................................................... 
ARTIGO 7 
 
Direito à Liberdade Pessoal 
 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.  
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis 
de acordo com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  
4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de 

um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser 
julgada dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu 
comparecimento em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou 
detenção e ordene sua soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes 
cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem 
direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente a fim de que este decida sobre a legalidade 
de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto 
pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 
alimentar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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